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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. 
QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. CONDIÇÕES 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA IN CASU. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos 
requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o 
periculum libertatis.

2. No caso, a prisão preventiva está justificada, pois a decisão 
que a impôs fez referência à gravidade concreta da conduta 
imputada aos pacientes, que, segundo o decreto prisional, foram 
presos em flagrante na posse de 140,20g (cento e quarenta 
gramas e vinte centigramas) de cocaína. Dessarte, está 
evidenciada a periculosidade e a necessidade da segregação 
como forma de acautelar a ordem pública.

3. Condições subjetivas favoráveis dos pacientes, por si sós, não 
impedem a prisão cautelar, caso se verifiquem presentes os 
requisitos legais para a decretação da segregação provisória 
(precedentes).

4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas 
da prisão, quando a segregação encontra-se fundada na gravidade 
efetiva do delito, indicando que as providências menos gravosas 
seriam insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a 
prática de novos crimes.

5. Ordem denegada.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, denegar  a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Nefi Cordeiro 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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